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DECRETO NO OO8/2924, DE 9 DE JANEIRO DE 2024

EffiENTA: ürspÕ* so&re s praÇr,dime,nto
administrativc parâ a r*alizaç#o de pesquisa
de preÇos para aquislçâa ds &ens e paru
ççntratação de servrços eff? geraí rla ambit* da
adminisfraçâc pubiica drrefa, â#tarquica e
fundaciçnal

O PREFEITO DO ITIIUNIC|PIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA,

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçÕes gue lhe são conferidas

pelo Art. 42, inciso Vll, da Lei Orgânica Municipal, e ainda:

CONSIDERANDO que compete ao Executivo Municipal regulamentar leis por

meio de decretos,

CONSIDERANDO que dispor sobre legislação especÍfica sobre licitação

compete a cada ente da fedçração,

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo disciplinar a atuaçâo de

seus servidores,

DECRETA:

CAPíTULü I

DI§POSIÇÕES GERATS

Art. ío - A realizaçáo de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, bem como seus aditivos no âmbito da

administração pública direta, autárquica e fundacional, deve seguir o

procedimento administrativo previsto neste decreto.

Parágrafo único - O disposto neste decreto não se aplica às pesquisas de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços que tenham por objeto:

l- obras e serviços de engenharia;

ll- itens de tecnologia da informação e @municação;
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lll bens ou serviços que envolvam recursos decorrentes de

transferências voluntárias, que deverão observar instrução normativa expedida

pelo órgão competente.

Art 20 - A pesquisa de preços tem como objetivos:

| - estipular o valor estimado ou máximo da licitação;

ll - aferir a vantagem econômica em aderir à Ata de Registro de Preço -
ARP -, bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens

em ARP de outro órgão ou entidade estadual ou federal;

lll - aferir, no caso de aditivos contratuais, se o valor proposto pela

empresa contratada está de acordo com os preços praticados no mercado;

lV * avaliar, no caso de inexigibilidade de licitação, se o valor proposto

para a contrataçâo está de acgrdo com o praticado no mercado;

v - buscar, no caso de dispensa de licitação, a proposta que merhor

atenda à administração pública.

Art. 30 - Para o disposto neste decreto, considera-se:

| - preço estimado, o valor obtido a partir de método matemático

estipulado no art. 70 e aplicado em série de preços coletados, devendo

desconsiderar, na sua fonnação, os valores inexequíveis, inconsistentes e

excessivamente elevados;

ll- preço máximo, o valorde limite que a administração se dispÕe a pagar

por determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os

aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os

recursos orçamentários disponíveis.

*APíTULO II

DA ELABORAÇÃü üA pE§QUl§A §E PREÇOS

Art. 40 - A pesquisa de preços será formalizada em documento que contenha,

n0 mínimo
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I - a descrição do obleto a ser contratado;

ll - a identificação dos agentes responsáveis pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento;

lll - a caracterização das fontes consultadas;

lV - a série de preços coletados;

V - o método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

Vl - a justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente

elevados, se aplicável;

Vll - a memória de cálculo do valor estimado e os documentos que lhe

dão suporte;

Vlll - a justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso lV do art. ôo.

Parágrafo único - Na pesquisa de preços deverão ser observadas as

condiçÕes comerciais praticadas, incluindo:

| - prazos e locais de entrega;

ll - instalação e montagem do bem ou execução do serviço;

lll * quantidade contratada;

lV - formas e prazos de pagamento;

V - fretes;

Vl - garantias exigidas;

Vll- marcas e modelos.

Art. 50 - No caso de previsão de matriz de riscos entre o contratante e o
contratado, para o cálculo do valor estimado da contratação, poderão ser

considerados a taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos

atribuídos ao contratado.

#§[?,ffiffi-^iffi

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, no 20 - Centro - Afogados da lngazeira - PE
CEP: 56800-000 / Fone: 3838-í235 I 1182 t 1363

CNPJ: 10.346.096/000í-06 www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br gabinete@afogadosdaingazeira.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20240115121306.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



ffi h§n*tm **q3

ffir*fm§à* $âff-'êR*?-^ \t,
AÉ. 60 - A pesquisa para determinação do prêço estimado em processo para a

aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a

utilização, de forma combinada ou não, dos seguintes parâmetros:

t - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo;

ll- contrataçôes similares feitas pela administração pública, em execução

ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

lll - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência oficial e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de até seis meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a

data e a hora de acesso;
ii

lV - pesquisa direta" com, no mínimo, três fornecedores, mediante

solicitação de cotação, preferencialmente por e-mail, desde que seja

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até um ano anterior à

data de divulgação do edital.

§ 1o - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos

do inciso lV do caput, deverão ser observados:

| - o registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da

relação de fornecedores que foram consultados e daqueles que enviaram

propostas;

ll - o prazo de resposta conferido ao fornecedor compatÍvel com a

complexidade do objeto a ser licitado;

lll - a obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
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a) descrição do objeto;

b) valor unitário e total;

c) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF - ou do Cadastro

Nacionalde Pessoa Jurídica - CNPJ - do proponente;

d) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

e) data de emissão da proposta;

Q nome completo e identificação do responsável;

lV - a informação aos fornecedores das características da contrataçâo

contidas no parágrafo único do art. 40, eom vistas à melhor caracterização das

condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado.

§ 2o - Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

contratações concluídas fora do prazo estipulado no inciso Il do capuÍ, desde

que devidamente justificado nos autos do processo pelo agente responsável e

observado o índice de atualiz-?çi1o de preços correspondente.

Art. 70 - Serão utilizados como métodos para obtenção do prêço estimado, a

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde

que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um

ou mais dos parâmetros de que trata o art. 60, desconsiderados os valores

inexequ íveis, i nconsistentes e excessivamente elevados.

§ 10 Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela

autoridade competente.

§ 20 A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou

excessivamente elevados deverá ser motivada nos autos do processo para a

aquisiçâo de bens e contratação de serviços em geral.

§ 3o - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica.

§ 4o - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com

base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.
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CAPíTULO III

DAS RÉGRA§ ESPICíTIC*S

Art. 80 - Nas contrataçÕes diretas por inexigibilidade ou por dispensa de

licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida

no art. 6o, a justificativa de preços será dada com base em valores de

contrataçôes semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou

privados, no período de até um ano anterior à data da contratação pela

administração pública direta, autárquica ou fundacional, ou por outro meio

idôneo, mediante justificativa.

Parágrafo único - Na hipótese de dispensa de licitação com base no inciso ll do

arl.75 da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de2A21, a estimativa de preços

de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da

proposta economicamente mglslantajosa.

CAPíTULO IV

DlsPosrÇÕEs plltRts

Art. 90 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos

e das informaçÕes necessárias para a elaboração das propostas, salvo na

hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

Art. {0 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-§e, Publique-§e, Cumprâ-se"

Afogados da trngazeira, $ de janeiro de 2A24

EIRA DE V
Prefeito

LEITE

furdonárto
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